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AVTSO
ENcERRAMENTo ADMtNrsrRATtvo DE uil ESTABELEGrET{To DE Apoto soclAL sElll DENoll/l¡NAçÅo

O lnstituto da Segurança Social ordenou o encerramento administrativo imediato de um estabelecimento

de apoio social sem denominação , com as seguintes características;

. êxerce a atividade de estrutura residencial para pessoas idosas (ERPI);

o corr fìns lucrativos;

o näo estando licenciado;

r funciona sob a propriedade e direçäo de MARIA HELENA PEREIRA DA COSTA:

o está instalado em Rua Centraf n!24,Gafaria, 3105-368Vermoil(concelho de Pombal, distrito

de Leiria).

Porque ordenamos o encerramento do estabelecímento

O lnstituto da Segurança Social, lP ordenou o encerramento, através da Deliberação, de2025-11-28'

porque o estaþelecimento estava em atividade com deficiências graves nas condições de instalação'

."grr"nç", funcionamento, saluþridade, higiene e conforto, representando um perigo potencial para os

direitos dos utentes e a sua qualidade de vida.

Consequåncias do incumprimento da deliberação

Caso o estabelecimento seja reaberto ou a atividade de apoio social continue deforma ilegal, a entidade

responsável será sujeita a procedimento criminal pelo crime de desobediência.

Local e prazo de afixação do aviso

Este aviso deve estar afixado durante 30 dias na entrada principal do estabelecimento'

Gonsequência da não afixaçäo do âv¡so

euem impedir a sua alïxaçäo será sujeito a procedimento criminal pelo crime de resistência ou coaçäo

sobre funcionärio. Quem o remover deliberadamente antes do fim do prazo de 30 dias será sujeito a

procedimento criminal pelo crime de arrancamento, destruiçäo ou alteraçåo de editais,

Pelo Conselho Diretivo

Adígos 35,o e 36.0 do Oecrelo'
Lei n.o 64n007

Ádrþos 35.o â 36-o, ú D*rcto'
Le¡ n.o 6#2007

Allnea b) do añlgo U?.o &
Código Penal

N3 3 do añgo 4O.a do Decrcto'
Let n.o 64/'2007

Arligos 347-o e 357.o do cödigo
Penâl

4917-V01-æ20

Pà9. 1l'l

Telmo Antunes
Vice-Presidente

Contclho Dlretlvo
Av.5 de outubro 175 .1069-451 LISBOA' Tel' 300 510 100'Fax, 300 510 101

u'rvwv,seg-social.pt


